
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.757. DE 25 DEAGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MIJNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2O2I, ART,4", $ 3',

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PQR

SUPERÁVIT FINANCEIRO' PARA ATENDER DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PARA o PRESENTE BxnncÍclo.
REF. solrcrrAÇ.Ã.o 1.404 - UNTDADE DE cESTÃ,o DE pRoMoÇÃo p¡ saunB

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE cnÉoNO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

supnnÁvlr FINANcEIRo, eARA ATENDER DESIESAS coM A aqutstçÃo MEDICAMENToS
REFERENTES À veNp¡oos JUDICIATs pARA o pRESENTE exgRcÍclo.
REF. solrcrrAçÃo r.+os - UNTDADE DE cESTAo DE pRoMOçÄo n¡ s¡úon

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO Ir¿t"lNICÍptO, Utr¿ CnÉOtrO ADICIONAL
SUpLEMENTAR No vALoR DE R$ 8.000.000,00 (orro vllsÕBs REAIS) NA(s) DorAÇ.Ã,o1Ões¡:

I 4.0 I . 1 0.3 03.0 rg r.zltg RssrsrÊxct¡ neRvecÊurrca
3.3,90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

8.000.000,00

TOTAL....R$ 8.000.000,00

ART, 2" - A coBERTURA Do cRÉDITo DE euE TRATA o ART. t' FRR-sB-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART.43, SIO, INCISO I DALEI FEDERALN. 4320164 ,,,

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLIÇAÇÃO

R$
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GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO
VINTE E DOIS.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 31 712022

LUIZ FERN ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

COVERNO E FINANÇAS

DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E
q\r

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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